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PROCESSO SELETIVO UNIFICADO ‒ PSU 2026/1
 

ANEXO I – CRONOGRAMA

CRONOGRAMA
EVENTO DATA

 
CONVOCAÇÃO EM 3ª CHAMADA - CURSOS TÉCNICOS SUBSEQUENTE E DE GRADUAÇÃO DO

CAMPUS GUAJARA - MIRIM
20/2/2026

(Publicação após às 18h)

1ª ETAPA – MATRÍCULA: Período para envio da documentação pelos candidatos
21/2/2026 até, precisamente, às 18h do dia 28/2/2

(Documentos recebidos até às 18h, inclusive durante o final de 
compreendidos nesse período)

2ª ETAPA – ANÁLISE DOCUMENTAL: Período para análise dos documentos pelas CRAs/IFRO 21/2/2026 a 2/3/2026

3ª ETAPA – RETIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO: Período para retificação de documentos para matrícula
pelos candidatos

21/2/2026 até, precisamente, às 18h do dia 4/3/20
(Documentos recebidos até às 18h, inclusive durante o final de 

compreendidos nesse período)
4ª ETAPA – CONFIRMAÇÃO DE MATRÍCULA: O candidato deverá acompanhar atentamente o sistema de

matrícula durante todo o período de análise de documentos 21/2/2026 a 6/3/2026

 
ENCERRAMENTO DO PROCESSO SELETIVO UNIFICADO – PSU 2026/1 9/3/2026

DATA-LIMITE PARA INÍCIO DO 1º SEMESTRE (2026/1)1 Conforme Calendário Acadêmico Unificado.
*As datas e horários estabelecidos neste documento poderão sofrer alterações a qualquer momento, caso seja(m) identificado(s) erro(s) ou a necessidade de atualizaç

**Para todos os eventos do cronograma, deverá ser considerando o horário oficial do Estado de Rondônia.
1Data-limite para início do 1º semestre (2026/1) estabelecida conforme Calendário Acadêmico Unificado, aprovado pela Portaria nº 0/REIT - CGAB/IFRO (SEI nº ), de 0

 

 
 
 

(Assinado eletronicamente)
KELLY CRISTIANE CATAFESTA

Coordenadora
Portaria nº 2.179/REIT - CGAB/IFRO, de 31/10/2024

DOU nº 212, de 1/11/2024, Seção 2, pág. 29 
 

Documento assinado eletronicamente por Kelly Cristiane Catafesta, Coordenador(a), em 20/02/2026, às 18:36, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2931507 e o código CRC FB7EC5A9.

Referência: Processo nº 23243.010462/2025-44 SEI nº 2931507
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https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=3107112&arvore=… 1/1

https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3048805&id_procedimento_atual=2897375&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000036&infra_hash=c1fecb7f6aa17e294f1bb5484de0a2c9865bb8e713246fe555259f17a6246eb0
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/11/2024&jornal=529&pagina=29&totalArquivos=84
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

